
~~PREFE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 915/2003
De 16 de dezembro de 2003

Ione OIarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.

Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"SUPLEMENTA VERBA
ORÇAMENTÁRIA NA LEI0800/03".

Art. 19 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Suplementar Verba Orçamentária
na Lei 0800/03, de 02 de janeiro de 2003, nas seguintes classificações orçamentárias:

0102.01~031.0001.1001-449052000000 Equip. Mat. Permanente- R$ 8.000,00

Art. 20 -Servirão de cobertura as seguintes rubricas:

0102.01.031.0001.1001-449051000000 Obras e Instalações- R$ 8.000,00

Art. 3D -Esta Leí entrará em vígor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 16 de dezembro de 2003

fONE O~INHA
PREFEITA MUNICIPAL
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"~~'\,: "UNIR PARA FORTALECER"

JUSTIFICA TIV A:

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei atender solicitação desta Casa Legislativa, confor-
me Oficio n° 407/2003.

Na certeza do pleno acolhimento deste,

Atenciosamente.t


